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Pre !ei ura do Município de Jaauariúna

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 083/2019 PARA REGISTRAR PREÇO PARA
FORNECIMENTO EVENTUAL E PARCELADO DE MATERIAIS E INSUMOS
HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

Procedimento Licitatório n' 049/2019
Pregão Presencial n' 034/2019

A
Bueno n

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, com sede na Rua Alfredo
' 1235 - Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF no. 46.410.866/0001-71 neste

Gabinete Sra. MARIA EMILIA

n

DO MUNICÍPIO

ato representada pela Ilustríssima Secretária
PEÇANHA DE OLIVEIRA SALVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n' 22.552.439-9 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-
13, residente e domiciliada na Rua Custódia, n' 127, Jardim Zeni, neste município
de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e de outro lado a Empresa MAX MEDICAL COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA.. inscrita no CNPJ/MF sob no
07.295.038/0001-88, na Rua Alfredo da Costa Figo
Cândida. CEP: 1 3.045-1 55. no

Jardimr

de

aao a Empresa MAX MEDI(l;AL
HOSPITALARES LTDA.. inscrita

o 522, Bairro: Fazenda Santa
SãoCampinas, Estado de São Paulo

representada neste ato por sua Procuradora Rosilene Guimarães de Mira, brasileira,
casada, Assessora Técnica, portadora do RG n' 28.938.218-X e inscrita no CPF/MF
sob n' 260.432.828-36, residente e domiciliada à Rua Jogo Franco Alves. no 120.

ltamaraty, CEP: 13.843-125. no Município de Movi Guaçu, Estado de São
DETENTORA, têm entre si justo e acertado

Município de

Paulo. doravante denominada
REGISTRAR OS PREÇOS do objeto abaixo especificado, decorrente da Licitação
Pregão Presencial para Registro de Preços n' 034/2019, com fundamento na Lei
Federal n' l0.520. de 17 de Julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, as disposições da Lei Federal n' 8.666 de 21 de Junho de 1993, e pela Lei
Complementar n' 123/2006, alterada pela Lei Complementar n' 147 de 07 de agosto
de 2014 (Lei Geral das Micros e Pequenas Empresas), e Decreto Municipal n'
2.622/2007, mediante as cláusulas a seguir especificadas.

entre SI justo

Geral das Pequenas Municipal

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1 . Registro de preços referente ao fornecimento eventual e parcelado de materiais
e insumos hospitalares, nas quantidades, especificações e marcas/fabricantes
mencionados:

1 .2. Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda
deste Registro de Preços correrão por conta das rubricas orçamentárias n':
N' 02.14.01.10.301.0041 .2043.339030 - FICHA 286 - TESOURO PROPRIO.

©

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO
MARCA/

FABRICANTE

15 4.500 FRA LOÇÃO HIDRATANTE PELE COM ÁCIDOS GRAXAS
ESSENCIAIS 200 ML

CURATEC

16 1.500 FRA LOÇÃO HIDRATANTE PELE COM ÁCIDOS GRAXAS
ESSENCIAIS 200 ML

CURATEC
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a-) Pregão Presencialno 034/20lg
b-) Procedimento Licitatório n' 049/2019.

::;:HÜRg $$?i: {l'n:Bil
GERENCIADOR transporte do objeto não terão nenhum ónus para o ÓRGÃO

Nlll un ã
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CLÁUSULA..QUARTA - DAS 0BRIGAÇOES DO ÓRGÃO GEREI\iCI â D'"'-'.
4.1.00RGÃOGERENCIADORobriga-sea' --''- ---'-n"v":

a) gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;

b) convocar. med ante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata

re'- stradosr eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
de penal dadesl ue aaequaçao as novas condições de mercado, e de aplicação

d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes
famillarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preçosl

objetivando a
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e) comte icar aos gestores eos oros; s participantes possíveis alterações ocorridas na

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes

licítaçome na aresenscAlnr o cumpr mentoeços. condições ajustadas no edital da

11Uylilfa a='âiE=.E'Flg""" " """"« :

fornecimento; prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do

c) enta gar Osecret solice dos nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento

Registro de Preçnslconforme especificações e preços registrados na presente Ata de

2.2.1 .tregar os itens solicitados no respectivo endereço, conforme descrito no item

hHl:Z'il-ilJBgTpuaa, Jw:: ;:'n.s,.1'7il:üg:~:

gà===b;:: phr:-iã=HSg$.;:;gTã!;=ãn:.g:=.ÍU2.::..1:?
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CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 . Nas entregas dos itens solicitados através do empenho orçamentário realizado e
encaminhado à DETENTORA da Ata, a mesma emitirá Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e),
a qual será rubricada pelo Secretário de Saúde, indicando o quantitativo do objeto
entregue e o número do empenho orçamentário.

7.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão. o
número da Ata de Registro de Preços e do empenho orçamentário.

7.2.1. A Nota Fiscal eletrõnica (NF-e) deverá ser encaminhada aos seguintes
endereços eletrõnicos: contfisico(@jaguariuna.sp.gov.br com cópia para.
sa u de . ad ml ic(@j a g u a riu n a . sp . g ov. br.

7.3. Deverá ser obrigatoriamente indicada na Nota Fiscal, número da Agência e o
número da conta bancária do Banco do Brasil S/A. na qual serão efetivados os
pagamentos.

7.4. Não será aceita a indicação de Conta Poupança

7.5. O pagamento será efetuado até o
apresentação da Nota Fiscal Eletrõnica.

30o (trigésimo) dia posterior á data de

7.6. Junto às notas fiscais a DETENTORA apresentará os comprovantes de
recolhimento mensal do FGTS, do INSS e do pagamento dos salários dos funcionários
envolvidos no fornecimento do objeto, documentos sem os quais nenhum
pagamentoserá efetuado.

7.7. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá
correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como
juros moratórios. à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pró-rata
tempere", em relação ao atraso verificado. Como referência poder-se-á aplicar o
INCA-E para atualização monetária.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito
nos casos de:

8.2. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando

8.2.1 . A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro
de Preçosl

8.2.2. A DETENTORA não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua
justificativa;
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8.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro
de Preços;

8.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo
mercador

8.2.5. Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela
Administraçãol

8 2 6 Sempre que ficar constatado que a DETENTORA da Ata perdeu qualquer das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol

8.3. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.

liliÜl111n.g1 1 :11 31$UllZHgBlgig:
aceitas as razões do pedido.

DETENTORA

M:llill11 11H X=lFEn='EUEll
Prof-nq

IHH:: lli IHmlE*.:lT:E:lf {:ã: =::=!=::

n' l0.520/02:

9.1.1. advertência. sempre que forem constatadas irregularidades de pouca
gravidade, para as quais tenha a DETENTORA concorrido diretamentel

9.1 .2. multa, nas seguintes situações

[
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9.1 .2.2. de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução total do
fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que
será efetivada a rescisão unilateral da Ata Registro de Preços.

9.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

H IHllHHI :llREZâ31Fms ã

ÜllÜi:5tH$1M8H$
determinantes da punição.

9.5. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa
ou judicialmente. ou descontadas dos créditos da DETENTORA.

9.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subitem
9.1.2

9.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa.
não eximindo a DETENTORA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar
aoÓRGÃO GERENCIADOR.

i$R$WHWàg'n;:
1 0 2 A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas
delineadas no artigo 79 da Lei n' 8.666/93.
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l0.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos.incisos l
a XI do artigo 78 da Lei n' 8.666/93, a DETENTORA sujeitar-se-á, ainda. ao
pagamento de multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total da Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS .
11.1 . A DETENTORA será a única responsável para com os .se.us empregados .e
auxiliares. no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, pre:vidência
social seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em
Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação
Federal(Portaria n' 3214, de 081 07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte do ORGAO
GERENCIADOR ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

1 1 .2. A DETENTORA é responsável direta e exclusivamente pela entrega do objeto,

E:ãã8..pmrzs;..alEIE 'l:Bg Ê$UIH$
mesmos

11.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de paralisar ou suspender a
qualquer tempo a entrega do objeto deste, mediante o pagamento único e exclusivo
daquelesjá entregues.

li H TKglEBIE EãEHgB#R
nenhum ónus para o ORGÃO GERENCIADOR.

11.5. A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1 1 .6. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da Lei n' 8.666/93,
que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TOLERÂNCIA:

:hã.UEIHÊU:T'a=B'dW{H)Hg
desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições.
os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - VALOR GLOBAL ESTIMADO:
14.1. Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$
69.000,00 (Sessenta e nove mil reais), para todos os efeitos legais.

CLAUSULADECIMAQUINTA-VIGENCIA: , . . .. '- . ....
15.1. Esta Ata de Registro de Preços vigorará pelo período ae lz {aoze) meses,
contados de sua assinatura.

Eâ :l â:i:â;u !%Ei' UglgB ::
Processo perante o Tribunal de Contas do Estado de São Pauta.

H : S iH UHH 111 g
li11 11 :11E)H$:HãEEH gassinadas, a tudo

presentes.

Jaguariúna. 02 de maio de 2019

\

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIU
Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

'\ l

Rosilene Guimàtães de Mira
RG No: 28.938.218-X
CPF/MF N': 260.432.828-36

ãeIBellucc
Assistente de Gestão Púbiic;
PreíbiUra do Municbio de jaguüüa

#
Testemunhas

Luciano S. C. dc Araújo
Assistente de Gestão Pública
Prehitura do Municipb de liguariüa
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Pre eitura do Municíoio de Jaauariúna

TERMO DECIENCIAENOTIFICAÇAO

Pregão Presencial n' 034/2019
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
DETENTORA: MAX MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA.
ATA No: 083/201 9.
OBJETO: Fornecimento eventual
hospitalares.-itens: 15 e 16.

e

E

e parcelado de materiais insumos

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados

1 . Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnicol
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento
no Sistema de Processo Eletrõnico, conforme dados abaixo indicados, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESPI
c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709.
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se. a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civill
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrõnico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atou do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçãol
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais.
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 02 de maio de 201 9

GESTOR DO ÓKaÃo/CNTioADE:
Nome: Mana do Carmo de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99
RG: 22.552.440-5 SSP/SP
Data de Nascimento: 09/07/1 971
Endereço comercial: Rua Lauro de Carvalho, n' 1215
E-mail institucional: g
E-mail pessoal:
Telefone(s):(19) 3837-2424
Assinatura:

Centro. CEP: 1 3.91 0-025

9
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Responsáveis qyQ3ssinaram o ajuste

PeloORGÃO GERENCIADOR;
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG no 22.552.439-9 SSP/SP
CPF no 1 20.339.598-1 3
Data de Nascimento: 14/05/1 966
Endereço: Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, CEP: 13.912-464, Jaguariúna
E-mail institucional: secretariamariaemilianene@2iaquarjyDg.SD.aov.br

E-mail pessoal: mariaemilianenel@gmail.com
Telefone(s):.(19) 3867-9B24
Assinatura: \.,p----- G5,---> \

SP

PelaDETENTORA:
Nome: Rosilene Guimarães de Mira
Cargo: Assessora Técnica
CPF: 260.432.828-36 RG: 28.938.21 8-X
Data de Nascimento: / /

Endereço residencial completo: Rua João Franco Alves, n' 120, Jardim ltamaraty
CEP: 13.843-125, no Município de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo.
E-mail institucional: max@maxmedical.med.br
E-mail pessoal: curativos(@maxmedical.med.br
Telefone(s):( 1 9) ,,99ZI.668Q
Assinatura: it í L 1.:1 Q

)
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